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EDITAL DE LICITAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2025 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2025. 

LICITAÇÃO COM ITEM PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

BASE LEGAL 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 06 

de janeiro de 2025, Decreto Municipal nº 05 de janeiro 

de 2025, PLANO DE AÇÃO Nº 09032025-084014e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital. 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de reforma e modernização da praça da matriz no 
município de São Félix de Balsas/MA, sob (ordem de ser-
viço). 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Global. 

MODO DE DISPUTA Aberto 

LOCAL DA SESSÃO PU-

BLICA 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DAS PRO-

POSTAS – SESSÃO PÚ-

BLICA: 

12 de dezembro de 2025. 

09h:00min (nove horas). 

VALOR ESTIMADO 

R$ 593.970,07(Quinhentos e noventa e três mil, no-
vecentos e setenta reais e sete centavos). 
PROVENIENTE DE RECURSO  EMEMDA PARLA-
MENTAR 202541200003 - 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portalde-

compraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no setor de 

Licitação, situada no prédio da Prefeitura Municipal de São Felix de Balsas, 

com sede na Praça Três Poderes, s/nº, Centro, São Felix de Balsas-MA, no 

horário das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas). 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2025 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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O MUNICÍPIO DE SÃO FELIX DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚ-
BLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DO SETOR 
DE LICITAÇÕES, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA 
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLO-
BAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, de 1º de Abril De 2021, e demais legislação 
aplicável e, ainda, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCA-
TÓRIO E ANEXOS. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contra-
tação mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos direta-
mente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor 
terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, 
examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável 
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar 
e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encami-
nhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe 
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e 
propor a homologação 
 

ÓRGÃOS INTERESSA-
DOS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

DATA E HORA DE INÍ-
CIO DAS PROPOSTAS: 

09H:00M DO DIA 18/11/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

23H:59M DO DIA 09/12/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA LIMITE PARA 
PEDIDO DE ESCLARE-

CIMENTO: 
23H:59M DO DIA 09/12/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL 
DAS PROPOSTAS: 

08H:59M DO DIA 12/12/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

09H:00M DO DIA 12/12/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

VALOR ESTIMADO 

R$ 593.970,07(Quinhentos e noventa e três mil, novecen-
tos e setenta reais e sete centavos). 
PROVENIENTE DE RECURSO EMEMDA PARLAMENTAR 
202541200003. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de reforma e modernização da praça da matriz no município de São Félix de Bal-
sas/MA, sob (ordem de serviço), conforme as condições, quantidades e exigências estabe-

lecidas no Projeto Básico, neste Edital e seus anexos. 
 
1.2.  Recurso de Repasse EMEMDA PARLAMENTAR 202541200003-PLANO DE AÇÃO 
Nº 09032025-084014 
 
1.2.1. As especificações, quantidades e exigências, bem como, as condições gerais de 
entrega e suas justificativas, além das disposições e descrições técnicas dos itens, en-
contram-se contidas no Projeto Básico e seus anexos, anexo I, deste edital. 
 
1.2.2. Por possuir obrigações de fazer e necessidades permanentes, o presente objeto 
qualifica-se como serviço de natureza comum de engenharia. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
1.4. A quantidade indicada no Projeto Básico (Anexo I) é apenas estimativa de consumo 
e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser uti-
lizada no todo ou em parte. 
 
2. DO CREDENCIAMENTO. 
 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COM-
PRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITA-
TÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portalde-
compraspublicas.com.br; 
 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do lici-
tante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para rea-
lização das transações inerentes a esta Concorrência. 
 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos res-
ponsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassifica-
ção no momento da habilitação. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 
 
3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pe-
queno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006. 

 
3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de reali-
zação da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pú-
blica cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte 

 
3.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 
3.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
3.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibili-
tada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi-
nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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3.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
3.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  
3.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
3.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obser-
vadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O impedimento de que trata o item 3.3.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das ativida-

des de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo eco-

nômico. 

3.7. O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto exe-

cutivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de exe-

cução. 

3.8. A vedação de que trata o item 3.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pro-

posta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento ado-

tado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percen-

tual de desconto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defi-

nitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instru-

mento convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob-

servando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons-

tituição Federal; 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espe-

cíficas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou so-

ciedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pe-

queno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Comple-

mentar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da ses-

são pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a pro-

posta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá para-

metrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanente-

mente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as opera-

ções no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
5.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHI-
MENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 

5.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional; 
 
5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especifi-
cação do Projeto Básico. 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao má-

ximo previsto para contratação. 

 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-
videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimen-
tos da empresa nos últimos doze meses. 

 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento se-
rão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi-
ções nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto de Básico, assumindo 
o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan-
tidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

 
5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
 
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 

 
5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou con-
denação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA-
ÇÃO DE LANCES. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilita-

ção, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva-

mente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebi-

mento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que inci-

dirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (mil reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou ine-

xequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorroga-

ções. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem ante-

rior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 
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6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi-

cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Con-

tratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema orde-

nará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa com-

petitiva do C, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contrata-

ção aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identi-

ficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pe-

queno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de en-

caminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, con-

tados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desem-

pate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apre-

sentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 

de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, con-

forme orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Fede-

ral do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 

ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no ter-

ritório do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. Empresas brasileiras; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tec-

nologia no País; 

6.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto defi-

nido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais van-

tajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa-

nhada pelos demais licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

6.20.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos com-

plementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a par-

tir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o lici-

tante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 3.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participa-

ção no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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pela Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/san-

coes/ceis); 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Contro-

ladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoe-
sapf.apps.tcu.gov.br/) 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Im-

peditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.2.1. e 4.6. deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 

da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi-

nistração; 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das pro-

postas valores inferiores a 75% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administra-

ção, conforme artigo 59, § 4º, da Lei 14.133/2021 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do agente de contratação, que comprove: 

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne-

cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifica-

ção da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo Prestador de Serviços, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a in-

dicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacio-

nal, quando não cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

7.12. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Projeto Básico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
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7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 

os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sis-

tema. 

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus-

tificativa aceita pelo Agente de Contratação ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.16. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofer-

tado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, as-

sim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

no Projeto Básico.  

7.17.Garantia de Proposta 
 

7.17. Os LICITANTES deverão, como condição à participação nesta LICITAÇÃO, apresentar GARAN-

TIA DE PROPOSTA em valor equivalente a R$ 5.939,70 (cinco mil e novecentos e trinta e 

nove reais e setenta centavos) correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a 

contratação, na forma do art. 58 da Lei Federal no 14.133/2021. 

7.18. A GARANTIA DE PROPOSTA poderá ser apresentada nas modalidades previstas no art. 

96, parágrafo 1º, inciso l, II, III e IV da Lei Federal no 14.133/2021. 

7.19. Para todas as modalidades de garantia, exceto fiança-bancária, deverá ser expresso no 

instrumento de GARANTIA DE PROPOSTA que: 

a) Seu objeto é garantir a indenização devida ao órgão ou entidade promotora 
da licitação, caso a LICITANTE descumpra qualquer de suas obrigações de-
correntes do EDITAL, em especial caso se recuse injustificadamente a assi-
nar o CONTRATO; 

b) Poderá ser executada no caso de comprovado inadimplemento, total ou par-
cial das obrigações assumidas pela LICITANTE em decorrência de sua parti-
cipação na LICITAÇÃO; 

c) Prazo de vigência de mínimo de 90 (noventa) dias, a partir da DATA DE EN-
TREGA DAS PROPOSTAS. 

7.20. Nos casos em que a validade das GARANTIAS DE PROPOSTAS vier a expirar antes da 

data de assinatura do CONTRATO, a manutenção das condições de habilitação da LICI-

TANTE ficará condicionada à regular renovação da respectiva GARANTIA DE PROPOSTA 
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ou a sua substituição por uma das demais modalidades previstas no presente EDITAL, às 

próprias expensas da LICITANTE. 

7.21. Na hipótese prevista no subitem anterior, caso a LICITANTE não apresente instrumento 

de renovação antes do vencimento da GARANTIA DE PROPOSTA nos termos do caput, 

a Comissão deverá notificar previamente a LICITANTE antes de promover a sua inabilita-

ção, a fim de que possa promover a renovação de sua GARANTIA DE PROPOSTA no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. 

7.22. No caso de CAUÇÃO em dinheiro, a GARANTIA DA PROPOSTA deverá ser prestada 

em moeda corrente nacional por meio de pagamento de DARM - Documento de Arrecada-

ção Municipal, que deverá ser solicitado através do e-mail: licitacaoecontrato.sfb@gmail.com 

devendo o pagamento ser efetuado até 01 (UM) dia útil anterior à data de abertura das 

propostas, sob pena de ineficácia da prestação da garantia. 

7.23. Caso a licitante opte por uma das demais MODALIDADES DE GARANTIA previstas no 

art. 96, parágrafo 1º, incisos II, III e IV da Lei Federal no 14.133/2021, esta deverá ser 

emitida até a data e horário marcados para SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DAS PRO-

POSTAS, sob pena de ineficácia da prestação da garantia. 

7.24. Na hipótese de a GARANTIA DA PROPOSTA ser prestada na modalidade de Seguro 

Garantia, deverá ser emitida por companhia seguradora nacional ou estrangeira autorizada 

a funcionar no Brasil, nos termos da legislação vigente à época de sua apresentação, e 

será comprovada pela apresentação da apólice de seguro-garantia, acompanhada de 

Certidão de Regularidade Operacional expedida pela Superintendência de Seguros 

Privados — SUSEP, em nome da seguradora que emitir a apólice, sendo que a 

apólice deverá estar de acordo com o disposto na Circular Susep n° 662, de 11 de 

abril de 2022.  

7.25. A LICITANTE que não apresentar a GARANTIA DE PROPOSTA, quando convo-

cada, nas condições estabelecidas neste Instrumento, serão desclassificadas.  

7.26. A GARANTIA DE PROPOSTA deverá ser enviada quando solicitado o envio 

da PROPOSTA ADEQUADA ao último lance ofertado após a negociação rea-

lizada, no prazo de 2 (DUAS) HORAS, acompanhada, se for o caso, dos docu-

mentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigi-

dos no Edital e já apresentados. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para de-

monstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.2. Habilitação Jurídica: 

8.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-

tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-

preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreende-

dor;  

8.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscri-

ção do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de docu-

mento comprobatório de seus administradores; 

8.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funciona-

mento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comer-

cial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabele-

cimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pes-

soas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

8.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresá-

ria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Pú-

blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

8.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

8.3. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
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8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Ca-

dastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre-

sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Por-

taria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba-

lho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nega-

tiva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Mu-

nicipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital 

ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal con-

dição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu do-

micílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre-

tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complemen-

tar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de con-

tribuintes estadual e municipal. 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 
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8.4.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão; 

8.4.2. Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresen-

tados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

8.4.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 

exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pe-

queno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício fi-

nanceiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

8.4.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, ad-

mite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 

8.4.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

8.4.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 

artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.4.3. Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão 

calculados e apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo respon-

sável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome 

e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

8.4.4. A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item ante-

rior, será constatada mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Sol-

vência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circu-

lante 

 

 Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

 

8.4.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, 

e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

8.4.6. As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DI-

GITAL-SPEED, submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar: 

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contá-

bil); 

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil); 

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil); 

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED 

contábil); 

8.5. Qualificação Técnica: 

 
8.5.1. Registro ou Inscrição da EMPRESA e do(s) Responsável(is) Técnico(s), no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, da região da Sede da Empresa; 
 
1.1. 8.5.2. Comprovação da licitante possuir ou que irá dispor em seu corpo técnico, 

de profissionais de nível superior, Engenheiro Civil/Arquiteto, reconhecido(s) pelo 

CREA ou CAU, detentor(res) de Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 

averbado (s) no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) 

da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, que comprove ter o(s) pro-
fissional(is) executado satisfatoriamente a(s) obra (s)/serviço(s), com característi-
cas similares ao objeto desta licitação, cujas parcelas de maior relevância técnicas a 

serem comprovadas são:   
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SERVIÇOS REQUERIDOS UND 

EXECUÇÃO DE PISO EM GRANILITE CINZA OU VERDE, POLIDO, ES-

PESSURA MÍNIMO DE 8MM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO 
M² 

EXECUÇÃO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA (CIMENTO E AREIA) 

TRAÇO 1:4, E= 3 CM 
M² 

 

8.5.3.Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução do ob-
jeto desta licitação, Engenheiro Civil e ao Arquiteto, caso lhe seja adjudicado, vedada suas 
substituições até o final do contrato, salvo prévia e escrita anuência da Prefeitura deste Mu-
nicípio e desde que o substituto possua experiência profissional equivalente ou superior; 

8.5.4. O(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deverá(ão) constar do(s) 

atestado(s) de responsabilidades técnicas apresentados para qualificação técnica da lici-

tante. 

8.5.5. Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) pertence(m) a empresa 
se fará através de um dos documentos a seguir relacionados: 

 
a) Registro ou inscrição da empresa no CREA/CAU em que figure o profissi-

onal disponibilizado como responsável técnico; 
b) Ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do pro-

fissional, que comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante; 
c) Contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional técnico; 
d) Contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação 

civil comum; 
e) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 

apresentado. 

8.5.6. Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá apresentar 

declaração formal, assinada pelo referido profissional, na qual deverá constar nome 

completo e número do CREA/CAU do profissional, informando que este irá integrar 

o corpo técnico da licitante caso esta seja declarada vencedora do certame. Junta-

mente com a declaração, deverá ser apresentado documentos que comprovem a 

qualificação disposta no subitem 9.36. Quando da assinatura do contrato, caso a li-

citante vencedora não possua o referido profissional indicado, serão aplicadas as 

sanções previstas na legislação vigente. 

8.5.7.No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, 
como comprovação de qualificação técnica, AMBAS SERÃO INABILITADAS. 

 

8.5.8. A Certidão de Acervo Operacional – CAO ou Certidão de Acervo Téc-
nico – CAT, que comprove (m) que a licitante tenha executado para pessoas ju-
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rídicas de direito público ou privado, obra/serviços de características técnicas si-
milares as do objeto da presente licitação, deverá estar devidamente registrado no 

conselho regional competente, cujas parcelas de maior relevância técnicas com quanti-
dades mínimas a serem comprovadas são: 
 

SERVIÇOS REQUERIDOS UND % Quant. 

EXECUÇÃO DE PISO EM GRANILITE CINZA OU VERDE, PO-

LIDO, ESPESSURA MÍNIMO DE 8MM FORNECIMENTO E APLI-

CAÇÃO 

M² 
30% 624,60 

EXECUÇÃO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA (CIMENTO E 

AREIA) TRAÇO 1:4, E= 3 CM 
M² 30% 624,60 

 
 

8.5.9. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 
8.5.10.A declaração acima poderá ser substituída por DECLARAÇÃO FORMAL assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculi-
aridades da contratação. 
 
8.5.11. Não será aceita nenhuma justificativa ou alegação por parte do licitante, com ênfase 
para a vencedora da licitação, de desconhecimento das características da obra, ou das difi-
culdades a ela inerentes, com o intuito de eximir-se de responsabilidades. 
 
8.5.12.Qualquer informação adicional relativa à localização da obra, se necessário, poderá 
ser fornecida pela Comissão Contratação. 
 
8.5.13.Os custos de eventual visita aos locais das obras/serviços correrão por exclusiva 
conta da licitante. 
 
8.5.14. Declaração formal de disponibilidade de máquinas, equipamentos e ferramentas ne-
cessários para a execução dos serviços, que deverá ser juntada a Documentação de Habi-
litação. 
 

8.5.15. Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do 
Agente de Contratação ou equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar atra-
vés de visita técnica a autenticidade das informações. Se durante esse processo, for 
constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará au-
tomaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar su-
jeito as penalidades previstas neste edital. 
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8.5.16. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requi-

sitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
8.5.17.Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 
a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
 
8.5.18. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para aten-
dimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tra-
balhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.5.19. A verificação pelo Agente de Contração, em sítios eletrônicos oficiais de ór-
gãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
 
8.5.20. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sis-
tema, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual pe-
ríodo, contado da solicitação do Agente de Contratação. 
 
8.5.21. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 
8.5.21. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes. 
 
8.5.22.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a subs-
tituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei 14.133/21, art. 64): 
 
8.5.22.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da aber-
tura do certame; e 
 
8.5.22.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.23.Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atri-
buindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.24. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 
de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na or-
dem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edi-
tal. 
 
8.25. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habili-
tação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
8.26. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação. 
 
8.27.Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encer-
rada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em 
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
8.28. Declaração atestando que a empresa licitante não possui em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, do órgão celebrante; 

 
9. DOS RECURSOS. 
 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 
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9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 

(vinte) minutos. 

 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será inici-

ado na data de intimação da ata de julgamento. 

 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá pro-

ferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da de-

cisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprovei-

tamento.  

 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico – licitacaoecontrato.sfb@gmail.com.  

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

mailto:licitacaoecontrato.sfb@gmail.com
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10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a du-

rante o certame; 

 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

 
10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competi-

tiva; ou 

 

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifica-

ções do edital; 

 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de regis-

tro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo esta-

belecido pela Administração; 

 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

 

10.1.5. Fraudar a licitação 

 
10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 
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10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
10.1.6.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da lici-

tação 

 
10.1.6.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 

2013. 

 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

10.2.1. Advertência; 

 

10.2.2. Multa; 

 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comu-

nicação oficial. 
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10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa-

tivo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 

10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obriga-

ção assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici-

tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
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por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con-

tado do seu recebimento. 

 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da de-

cisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
10.15. Aplicam-se também, no que couber, as disposições previstas no Decreto Munici-

pal nº 014, de 30 de janeiro de 2024, bem como as aquelas estabelecidas em capítulo 

próprio na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021  

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

 

Praça Três Poderes, S/N, Centro, CEP 65.850-000, São Felix de Balsas/MA 
CNPJ 05.490.420/0001-17 

Licitacaoecontratos.sfb@gmail.com 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo Sistema de Compras no endereço eletrônico - www.portaldecompras-

publicas.com.br. 

 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previs-

tos no certame. 

 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licita-

ção. 

 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta-

mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prin-

cípios da isonomia e do interesse público. 

 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou de-

mais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico:  www.portaldecompraspubli-

cas.com.br 

 
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II – Projeto Básico contendo: Anexo I – Planilha Orçamentária Sintética; Anexo II – 

Planilha Composições;Anexo III – Cronograma Físico-Financeiro; Anexo IV –  Curva ABC, 

Anexo V – Memorial Descritivo; Anexo VI BDI; Anexo VII – Encargos Sociais), plantas baixas 
e Arts  

ANEXO III – PLANO DE AÇÃO 

ANEXO IV – Modelo de Proposta 

ANEXO V – Minuta do Contrato 
 

São Felix de Balsas-MA, EM 17 de novembro de 2025. 

 

 

Pedro Martins Cardoso Filho 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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ANEXOS I, II E III (ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, MAPA DE RISCOS E PROJETO 
BÁSICO CONTENDO TODAS AS PLANILHAS ENCONTRAM-SE EM APENSO AO 
EDITAL) 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2025 

 

ANEXO III – CONTRATO ADMINISTRATIVO nº XX/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2025 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE SÃO FELIX DE BALSAS ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAES-
TRUTURA E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO: 

 

Por este instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DE BAL-
SAS/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.490.420/0001-17, com sede Praça dos Três Po-
deres, São Felix de Balsas – MA – CEP 65890-000, através da através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, neste ato representado(a) pelo xxx inscrita no 
CPF sob o nº xxxxx, residente e domiciliado na cidade de São Felix de Balsas - MA, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXX 
portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX expedida pela (o) XXXXXX e CPF 
nº XXXXXX têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS, decorrente do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2025, formalizado nos 
autos do Processo Administrativo Nº 069/2025, submetendo-se às cláusulas e condições 
abaixo e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 

a prestação de serviços de reforma e modernização da praça da matriz no muni-

cípio de São Félix de Balsas/MA, sob (ordem de serviço), conforme especificações 

e quantitativos estabelecidos no Projeto Básico e seus anexos, anexo do Edital.  

1.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 
 
a) Edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2025 
b) Projeto Básico; 
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c) Proposta de Preços da CONTRATADA; 
 
1.3. Descrição do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR R$ 

UNITÁ-
RIO 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:______  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

 

Praça Três Poderes, S/N, Centro, CEP 65.850-000, São Felix de Balsas/MA 
CNPJ 05.490.420/0001-17 

Licitacaoecontratos.sfb@gmail.com 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 
deste instrumento, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade com-
petente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos 
seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos ser-
viços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informa-
ções de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorroga-
ção;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi-
tivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amor-
tizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto cons-

tam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. Caso necessário, a contratada poderá subcontratar alguns serviços, até o limite permi-
tido pela autoridade competente, após relatório da fiscalização, desde que não constituam o 
escopo principal do objeto. 

 
4.2. Sendo vedada a subcontratação dos itens referentes à administração da obra. 

4.3. A anuência para a subcontratação deverá ser previamente solicitada à Fiscaliza-
ção, que analisará e, entendendo ser possível, submeterá à Administração para au-
torização, desde que a empresa subcontratada demonstre sua regularidade fiscal e 
previdenciária. 
 

4.4.O contrato poderá acrescentar detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à subcontratação, caso admitida. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO. 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas de-

correntes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tra-

balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encon-

tram-se definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

 

Praça Três Poderes, S/N, Centro, CEP 65.850-000, São Felix de Balsas/MA 
CNPJ 05.490.420/0001-17 

Licitacaoecontratos.sfb@gmail.com 

 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será con-

tado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoria-

mente, o(s) definitivo(s). 

 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substitui-

ção, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRADA 
 
8.1. Estar prontamente disponível e à disposição do Secretaria Municipal de Infraestru-

tura para Execução de obras ou serviços de engenharia para reforma da Praça no mu-

nicípio de São Félix de Balsas/MA, conforme detalhado no Plano de Ação, que integra 

este instrumento independentemente de transcrição com recursos do , com recursos oriun-

dos do  EMEMDA PARLAMENTAR 202541200003, PLANO DE AÇÃO Nº 09032025-084014,, toda 

a manutenção, combustível e pessoal qualificado necessário para o funcionamento do 

equipamento alugado será de responsabilidade da empresa contratada, em acordo à 

necessidade do solicitante e conforme a solicitação para execução dos serviços; 

8.2. Comunicar ao Secretaria Municipal de Infraestrutura qualquer irregularidade, bem 

como, responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à CONTRA-

TANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, inde-

pendentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita; 

8.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 
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nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos 

do art. 125 da Lei n.º 14.133/2021. 

8.4. São de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das previstas 

em lei e nas normas aplicáveis, as obrigações que se seguem: 

8.4.1. Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais 

como, obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras; 

8.4.2. Transferir a terceiros, o objeto do presente contrato, até o limite permitido pela 
CONTRATANTE; 
8.4.3. Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução do Con-

trato, indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles; 

8.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

8.6. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações as-

sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.7. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a 

responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendi-

mento do objeto. 

8.7.1.  A CONTRATADA ficará sujeita às normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e de-

mais legislações pertinentes além das cláusulas contratuais. 

8.8. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as 

especificações e critérios estabelecidos neste instrumento. 

8.9. A contratada deverá: 

8.9.1. Responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos 
da legislação vigente; 

8.9.2. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, através do setor competente que 

acompanhará a execução de obras ou serviços de engenharia para estradas vicinais no 

município de São Félix de Balsas/MA, conforme detalhado no Plano de Trabalho, entre 

outros serviços de necessidades do Secretaria Municipal de Infraestrutura, toda a manu-

tenção, combustível e pessoal qualificado necessário para o funcionamento do equipa-
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mento alugado será de responsabilidade da empresa contratada, orientando, fiscali-

zando e intervindo, ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cum-

primento das condições pactuadas; 

8.9.3. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e muni-

cipal, aqueles da CONTRATANTE; 

8.9.4. Responsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas pelos órgãos compe-

tentes em função do descumprimento das disposições legais que regem a execução do 

objeto do presente termo, devendo, se for o caso, obter licenças e providenciar o paga-

mento de impostos, taxas e serviços auxiliares. 

8.10. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos causados à CONTRATANTE 

e/ou a terceiros em decorrência da execução do contrato. 

8.11. A CONTRATADA deverá guardar e manter sigilo quanto os documentos originais 

enviados para serem reproduzidas. 

8.12. Fornecer cursos de capacitação para os profissionais envolvidos na execução dos 

serviços objeto deste instrumento, bem como, comunicar o Secretaria Municipal de In-

fraestrutura para que este acompanhe as qualificações; 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

9.1. A contratante se compromete a indicar funcionário, Assessor Técnico responsável 

membro do Secretaria Municipal de Infraestrutura, para fiscalização de cumprimento do 

presente contrato. 

9.2. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para o forneci-

mento e demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho do objeto 

ora contratados. 

9.3. Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma e prazo neste Termo, observando 

as normas administrativas e financeiras em vigor. 

9.4. Comunicar à CONTRATADA, qualquer problema oriundo do fornecimento. 

9.5. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para o de-

sempenho do fornecimento objeto. 

9.6. Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela CON-

TRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato. 
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PÁRAGRAFO ÚNICO – A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou 

rescindir o contrato no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das 

cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato. 

10. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresenta-

ção da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóte-

ses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de com-

provação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumpri-

mento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 

por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de compro-

vação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumpri-

mento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notada-

mente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos rea-

lizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tra-

tamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em espe-

cial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
11.1.Será exigida a GARANTIA DA CONTRATAÇÃO de que tratam os arts. 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
 
11.2.O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 
de GARANTIA, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela 
fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.  
 
11.3.Caso utilizada a modalidade de Seguro-Garantia, sua apresentação deverá ocorrer no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de homologação do certame licitatório à assinatura 
do contrato, em atenção ao disposto no artigo 96, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à GARAN-
TIA DA CONTRATAÇÃO. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATI-
VAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contra-

tado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admi-

nistração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execu-

ção do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as se-

guintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do con-

trato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Con-

trato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do con-

trato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposi-

ção da garantia. 

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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2021. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese al-

guma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa-

mente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judi-

cialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco-

lhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento pre-

visto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

a) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

b) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

c) As peculiaridades do caso concreto; 

d) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

e) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

f) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também se-

jam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica su-

cessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empre-

sas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-

dade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 

nº 14.133/21. 

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão de-

correntes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contra-

tado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providen-

ciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
ESTADO DO MARANHÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

 

Praça Três Poderes, S/N, Centro, CEP 65.850-000, São Felix de Balsas/MA 
CNPJ 05.490.420/0001-17 

Licitacaoecontratos.sfb@gmail.com 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b)  Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, ado-

tará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula-

das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpri-

dos; 

13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.1.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do dese-

quilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 

de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desem-

penhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos 
orçamentários, conforme documento expedido pela Contabilidade da Secretaria Munici-
pal de Finanças na classificação abaixo: 

 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DE BALSAS 

02 PODER EXECUTIVO 

02 12 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

02 12 00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

15 Urbanismo 

15 451 Infraestrutura Urbana 

15 451 0501 MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA UR-

BANA 

15 451 0501 1029 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS  

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

1.700 – OUTRAS TRANSFERENCIA DE CONVENIOS OU INSTRUMENTO CONGE-

NERES DA UNIAO 

15.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidia-

riamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de De-

fesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO 
 
17.1.  O gerenciamento e fiscalização do contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura , por intermédio do servidor TESLA LUIS RODRIGUES DE SOUSA 
PINHEIRO, matrícula nº 26962. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. - Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao ob-
jeto nele previsto. Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações 
há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de ambas as partes. 
 
18.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obriga-
ções contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não 
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constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu direito a qualquer 
tempo. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO. 
 
19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial e em 
sítio eletrônico oficial, na forma prevista no art. 176, Parágrafo Primeiro, I da Lei 14.133 
de 2021. 

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO. 
 
20.1. É eleito o Foro da Comarca de Loreto/MA para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  
 

São Felix de BALSAS/MA, .......... de.......................................... de 2024. 
 
 
 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2025 

 

ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2025 

SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/20XX, ÀS XXHXXMIN (XX) HORAS. 
LOCAL: MUNICIPIO DE SÃO FELIX DE BALSAS-MA 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 
 

 

(CONFORME PLANILHA ANEXO I DO PROJETO BÁSICO) 

 
 
 
VALOR TOTAL DOS ITENS: R$......... (............) 
 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE 
OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRA-
BALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM 
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADE-
QUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INÍCIO DE ENTREGA DOS MATERIAIS DE ACORDO COM O ESTABE-
LECIDO NO PROJETO BÁSICO (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
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4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, E AINDA CÔNJUGE, COMPA-
NHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO 
COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO 
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇO OU DO-
CUMENTO SIMILAR, TODAS AS ETAPAS DA ENTREGA SERÃO AVALIADOS, SOB 
PENA DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO PROJETO BÁ-
SICO DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 
_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 

OBS 1 – NO ATO DO PREENCHIMENTO DOS VALORES DAS PROPOSTAS JUNTO 
AO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, A FERRAMENTA DISPONIBILIZA OS CAM-
POS “MODELO” E “MARCA/FABRICANTE”, POR SE TRATAR DE LICITAÇÃO PARA A 
CONTRATAÇÃO DE ENTREGA DOS MATERIAIS, O LICITANTE FICA CIENTE QUE 
NÃO PODERÁ PREENCHER OS CAMPOS MENCIONADOS, TAMPOUCO IDENTIFI-
CAR-SE, UMA VEZ QUE, NESTA FASE, É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO/CONHECI-
MENTO DOS LICITANTES, MANTENDO-SE O ANONIMATO EM VIRTUDE DOS PRIN-
CÍPIOS DO JULGAMENTO OBJETIVO, DA COMPETITIVIDADE E DA NÃO IDENTIFI-
CAÇÃO DOS CONCORRENTES. RESSALTA QUE, CASO O LICITANTE IDENTIFI-
QUE-SE NA FASE DE LANCES JUNTO AO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, ESTE 
TERÁ SUA PROPOSTA DESCLASSIFICADA, E SERÁ DESCLASSIFICADO DO CER-
TAME. 

 
OBS 2 – SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM CO-
TAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU 
INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFERE-
ÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITAN-
TES. 
 


